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Portaria-SEI nº 235, de 04 de dezembro de 2020

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua competência que
lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI  n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - Ebserh, resolve:

Art.  1º  -  INSTAURAR Inves gação Preliminar  para  apurar  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que
constam no Processo no 23521.008988/2020-23, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como as demais infrações conexas que
emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - NOMEAR para esta Inves gação Preliminar o empregado público Victor Vieira Fernandes Correa, siape: 2159585,
como Comissário, membro da Comissão Permanente de Inves gação Preliminar e de Processo Administra vo Sancionador
do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, designada em Portaria SEI nº 194 de 21 de setembro
de 2020, publicado no Bole m de Serviço nº 306 de 27 de setembro de 2020.

Art. 3 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em
04/12/2020, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 10597925 e o código CRC C5FAEEB0.

Referência: Processo nº 23521.000022/2020-48 SEI nº 10597925
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